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Edital nº 002/2011, de 12 de setembro de 2011.

Dispõe sobre a alteração de datas do processo seletivo para Concessão de Bolsas de Estudo da Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio para o ano de 2012, pela Unidade Cenecista Colégio Pedro Antônio Fayal, mantida pela Campanha Nacional de Escolas da Comunidade - CNEC.
1. DAS INFORMAÇÕES GERAIS
1.1. O presente Edital destina-se a regulamentar a mudança das datas constantes no Edital 001/2011 que normatiza a concessão de bolsas de estudo na Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio, pela unidade cenecista Colégio Pedro Antônio Fayal, mantida pela Campanha Nacional de Escolas da Comunidade - CNEC. 
1.2. Tendo em vista os acontecimentos decorrentes das fortes chuvas que ocorreram nas duas primeiras semanas de setembro, não foi possível acontecer as visitas domiciliares programadas para o dia 09/09, transferidas para outra data, de acordo com a agenda da assistente social. Sendo assim, o Colégio Cenecista Pedro Antônio Fayal anuncia a alteração das datas constantes no edital 001/2011.
1.3. O item 2 (dois) do edital 001/2011, passa a vigorar com novo texto. Adota-se o texto constante abaixo, no item 2 (dois) deste edital – 002/2011. Todos os demais itens permanecem inalterados.
1.4. A CNEC se reserva o direito de aplicar as condições estabelecidas neste Edital, modificá-las ou revogá-las a qualquer momento, quando julgar conveniente ou quando ocorrer alteração na legislação vigente, que regulamenta a concessão de bolsas de estudo prevista no presente Edital, considerando a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010 e demais legislações pertinentes.

2. DOS PRAZOS E DATAS A OBSERVAR
O processo seletivo acontecerá da seguinte forma: os pais ou responsáveis deverão agendar horário e data para entrevista com a assistente social, que acontecerá no colégio. No momento da entrevista será entregue a Ficha Socioeconômica e os Documentos solicitados neste edital. Após este período, os processos serão avaliados pela assistente social e pela CCBE e, em seguida, será divulgada a listagem com os nomes dos contemplados. Na sequência poderão ser impetrados recursos e nova análise de processos não contemplados será realizada, desde que atendam às normatizações deste edital. O processo e efetivação da matrícula obedecerão aos seguintes prazos, para todos os candidatos, alunos do colégio e novos:
a) Do agendamento para entrevistas: de 01 a 12 de agosto de 2011, por telefone (47 3249 5200) ou diretamente no colégio – neste momento as Fichas Sócioeconômicas já estarão à disposição na instituição ou no site – www.colegiofayal.com.br.

b) Das entrevistas, com apresentação da Ficha Socioeconômica e dos documentos junto ao Setor de Contabilidade do colégio: de 15 a 31 de agosto de 2011, nos horários das 09h às 12h, das 13h às 16h e das 17h às 20h30;
c) Divulgação da relação nominal dos alunos que tiveram bolsas concedidas: dia 26 de setembro de 2011, nos murais do colégio e no site - www.colegiofayal.com.br a partir das 17h30; 
d) Prazo para apresentação de recursos: de 27 a 30 de setembro de 2011, com entrega do formulário próprio, diretamente no Setor de Contabilidade do Colégio Pedro Antônio Fayal, junto com os documentos que embasem tal recurso;
e) Prazo para análise dos recursos: de 03 a 07 de outubro de 2011;  

f) Homologação e Divulgação da relação final nominal dos alunos contemplados: dia 10 de outubro de 2011, nos murais do colégio e no site - www.colegiofayal.com.br a partir das 17h30;

g) Matrícula dos alunos bolsistas: a ser divulgado pelo Edital de matrículas. 
Itajaí, 15 de setembro de 2011.
__________________________________________

                                                                                        Fabiana Ladi Benhke de Almeida

                                                                                      Diretora 
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